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““INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA PELOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES DE 

QUE TRATA O EDITAL Nº 01/2002 DA UNIMONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS””  
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES,  Professor      
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, considerando: 

 

§ a nomeação, em caráter efetivo, dos aprovados no concurso público de Docentes 
de que trata o Edital nº 01/2002, conforme publicação no Minas Gerais de 
05/08/2004, Diário Executivo, Governo do Estado, páginas 02 a 04,  

§ a necessidade de aferição dos documentos dispostos no artigo 33 da Resolução nº 
012 – CEPEX/2002 a serem apresentadas pelos aprovados e necessários para a 
participação da Posse prevista para o dia 03/09/2004,   

RESOLVE: 
 

Art. 1º. INSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
PELOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR – EDITAL 
Nº 01/2002. 

Art. 2º. A COMISSÃO será composta pelos seguintes servidores: REINALDO MARCOS BATISTA 
TEIXEIRA, MASP 10455863, que a presidirá, ELIAS JOSÉ ALCÂNTARA – MASP 
10619864, GERALDA ELIANA VELOSO LOPES DE SÁ - MASP 10467504,               
IRINEU RIBEIRO LOPES - MASP 5950142, JANINE FREITAS MOTA - MASP 10633931, 
JOÃO LUIZ DE ALMEIDA - MASP 10457547, LEONARDO SOARES DE OLIVEIRA - MASP 
10467413 e VALÉRIA PRATES DE OLIVEIRA - MASP 1045610–1. 
 

Art. 3º. DETERMINAR à COMISSÃO ora instituída, que os procedimentos a serem adotados 
para a aferição dos documentos apresentados deverão ser concluídos 
impreterivelmente até o dia 26 de agosto de 2004, deles dando ciência à 
Administração Superior.  

 

Art. 4º- DETERMINAR a todos os titulares de órgãos e unidades desta Universidade que sejam 
oferecidas à Comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para 
o fiel cumprimento de suas atribuições. 

 

Art. 5º- ESTABELECER que a atuação, no âmbito da Comissão instituída, não enseja qualquer 
remuneração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos serão 
considerados prestação de relevante serviço público. 

 

Art. 6º- REVOGADAS as disposições em contrário, esta PORTARIA entrará em vigor nesta data. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 17 de agosto de 2004. 

 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR  


